
Plano de Biossegurança - 
UFERSA

Comissão Especial de Emergência da Covid-19



Visão Geral do Plano de 
Biossegurança



Visão Geral do Plano de 
Biossegurança



Objetivo

 Desenvolver orientações gerais a serem 
implantadas visando à prevenção, ao controle e 
à mitigação da transmissão da COVID-19 na 
retomada gradativa e segura das atividades 
administrativas, docentes e estudantis da 
UFERSA.



Aquisição de materiais e equipamentos :

FASE 0 
Álcool em 

Gel Totens Cartazes Termômetros 
digitais

Face Shield



Realização de treinamentos/capacitações:

• Visão Geral do Plano de Biossegurança;

•         Limpeza dos ambientes da UFERSA para os 
tempos de pandemia

Criação de página informativa pública na internet, de 
uma ferramenta de monitoramento e produção 
audiovisual disponível no SIGAA para todos os 
servidores que estarão retornando ao trabalho 
presencial:

 https://covid19.ufersa.edu.br/

FASE 0 



Quem pode retomar ao trabalho presencial nessa fase?

De acordo com a Instrução Normativa nº 109, outubro de 2020, todos 
aqueles que não apresentem as condições ou fatores de risco descritos a 

seguir 

FASE 1 



FASE 1 

 a) Idade igual ou superior a sessenta anos;   

 b) Cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência 
cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de 
arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada) e 
miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência 
cardíaca, miocardiopatia isquêmica);

 c) Pneumopatias graves ou descompensados (dependentes de 
oxigênio, asma moderada/grave, DPOC);

 d) Imunodepressão e imunossupressão;

e) Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);

f) Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica;

g) Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele);

h) Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e 
talassemia); e

i) Gestantes e lactantes.



FASE 1 

II - servidores e empregados públicos na condição de pais, 
padrastos ou madrastas que possuam filhos ou responsáveis 
que tenham a guarda de menores em idade escolar ou 
inferior, nos locais onde ainda estiverem mantidas a 
suspensão das aulas presenciais ou dos serviços de creche, e 
que necessitem da assistência de um dos pais ou guardião, e 
que não possua cônjuge, companheiro ou outro familiar 
adulto na residência apto a prestar assistência.

III - servidores e empregados públicos que coabitem com 
idosos ou pessoas com deficiência e integrantes do grupo de 
risco para a COVID-19.



FASE 1 

Retomada gradual dos servidores administrativos, docentes 
e terceirizados.

Retorno parcial de atividades laboratoriais. De acordo com 
as normas vigentes e sugestões da comissão.



Retomada das atividades técnico-
administrativas, docentes e discentes

FASE 2 

Essa fase somente iniciará com término e aprovação da Fase 1 
pela comissão. 

Retomada gradual dos servidores administrativos, docentes, 
terceirizados, dos alunos de Graduação, Pós-graduação e 
extensão com atividades presenciais. 

Retorno parcial de atividades laboratoriais. De acordo com as 
normas vigentes e sugestões da comissão. 



Pandemia Controlada

FASE 3 

Com data de início e a data de término será 
informada pela comissão após a pandemia ser 

declarada terminada pelo Ministério da Saúde.



MEDIDAS 
GERAIS DE 

PROTEÇÃO E
PREVENÇÃO 
À COVID-19

COLETIVAS

• Manter distanciamento físico de 1,5m;

• Estão proibidas aglomerações;

• Organizar as equipes para trabalhar de forma escalonada, com medida de 
distanciamento social;

• Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para ventilação do 
ambiente;

• Garantir adequada comunicação visual de proteção e prevenção de risco à 
COVID-19;

• Organizar a rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos equipamentos de 
uso individual;

• Considerar o trabalho remoto aos servidores  do grupo de risco;

• Priorizar a realização de reuniões e eventos virtuais.



MEDIDAS 
GERAIS DE 

PROTEÇÃO E
PREVENÇÃO 
À COVID-19

INDIVIDUAIS

• Utilizar máscaras;

• Seguir as regras de etiqueta respiratória para proteção, em casos de tosse e 
espirros;

• Lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool em gel 70%;

• Evitar cumprimentar com aperto de mãos, beijos ou abraços;

• Respeitar o distanciamento de pelo menos 1,5m entre você e outra pessoa;

• Manter o cabelo preso e evitar usar acessórios pessoais, como brincos, anéis e 
relógios;

• Não compartilhar EPIs nem objetos de uso pessoal, como copos e talheres, 
materiais de escritórios, livros e afins;

• Sugere-se que cada pessoa porte o seu próprio recipiente com álcool 70% em 
gel ou líquido.



Habituar-se à 
lavagem das 

mãos ou 
higienização com 

álcool 70%

Antes de iniciar as atividades, de manusear 
alimentos, de manusear objetos compartilhados;

Antes e após a colocação da máscara;

Após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em 
dinheiro e manusear resíduos;

Após abrir portas, janelas, usar elevador, acionar 
interruptores ou qualquer objeto de uso comum.





Evitar tocar na máscara, nos olhos, no nariz e na 
boca;

Substituir as máscaras de proteção facial, a cada 
período de tempo recomendado para cada tipo de 
acordo com as recomendações dos fornecedores;

Levar uma sacola para acondicionar a máscara 
usada;

 

Cuidados 
com a 

máscara









Tipos de 
máscaras 
recomen-

dadas 

 Cirúrgica;

 N95 com válvula;

 N95;

 Malha;

 Polipropileno;

 Polipropileno/algodão;

 Máxima AT com uma camada;

 Algodão com duas camadas, estilo plissada;

 Algodão com duas camadas, estilo Olson;

 Algodão com duas camadas e plissada;

 Algodão com uma camada, estilo plissada;

 Lenço de lã de pescoço;

 Bandana com duas camadas;



Medidas 
oferecidas

Ao chegar na universidade, todos (as) serão submetidos (as) à 
aferição de temperatura, a cargo dos porteiros e/ou vigilantes 
nas guaritas. Caso apresente temperatura alterada deverá 
ser orientado a procurar o serviço de saúde, e não será 
permitida entrada na instituição;

Ao entrar em cada prédio, estão disponíveis Totens e/ou 
dispensers com álcool em gel 70%;

Cartazes informativos foram distribuídos em todos os 
prédios;

Barreiras físicas e/ou o fornecimento de face shields para as 
estações de trabalho e nos balcões de atendimento ao 
público.



CASOS 
SUSPEITOS

Todos os casos suspeitos devem 
ser orientados a procurar o serviço 
de saúde adequado mais próximo e 

informar a sua chefia imediata!



SUGESTÕES DE 
MEDIDAS DE 

APOIO 
PSICOLÓGICO

As incertezas e inseguranças trazidas pela pandemia do novo 
coronavírus têm reforçado as situações de estresse, ansiedade e 
sofrimento psicológico. Desse modo, ações de promoção do bem-estar dos 
servidores, com atenção especial à saúde mental devem ser estimuladas 
em todos os campus da UFERSA. Sugere-se, então:

Favorecer espaços de escuta coletiva através 
de rodas de conversas virtuais;

Suporte psicológico online de forma pontual, não 
substituindo um tratamento psicoterapêutico;

Orientar os servidores para que limitem o acesso a 
notícias, mídias e meios de comunicação que possam 

desencadear ou aumentar a ansiedade, stress ou pânico.



PRINCIPAIS 
PONTOS DE 
CONTÁGIO

• Pontos de toque frequentes (campainha, maçaneta, 
interruptor, puxadores, corrimão);

• Objetos de uso pessoal (celular, carteira, máscara de 
proteção facial, cinto, chaves, bolsa, mochila);

• Objetos de uso compartilhado (molho de chaves, cadeado);

• Superfícies em geral (mesa, sofá, cadeira).



Principais 
Sintomas
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